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Terri LÓr io Feder al do Amapá 

DECRETO ( P) ~Q 07 79 de 29 de agos t o de 1984 

O Gove rnador do Te rr itó r io Federal do Amapci,usando dcts 
<ll ri buiçÕt•s que l he são confer i da s pe lo art i go 18 , [tem LI , 
do Dec r e Lo- l.e i n9 111 1, de 08 d e j ane iro de 1969 , 

RESOLVt:: : 

Ar l. .1'? - Des i gnar ANTE RO DU,\ RTE DIAS P I RES LOPES , Se 
c r etário de Planejame n to do Governo des t e Tcrri LÕr io, para 
e xe r cer acumu lativamen t e , em subst i toiçiio , o cargo de l.over 
nado r do Te r ri tório Fe de r a l do ,\ma p.1 , durante o imped i mento 
do r espect ivo Litu l a r, no pc ri odo de 29 d e a go s Lo .1 05 de 
se Lembro do corrente ano . 

ArL . 29 - Revogam- se as d i spos iç~~s em con tr~rio . 

Pa lác i o do Seten tl'iiio, em ~l:~t·ap:í , 29 de ap.osLode 1 98~ , 
969 da ReptÍb l ica c 4 19 da Criação do Te r ri LÓrio Federa l do 
Ama p:Í . 

A:-i:llBAI. BARCEI.I.OS 
Gove r na do r 

Ml~ lST~R IO DO I NTERIOR 

Tcr r it,)rio Federa l do Am:tp:í 

DECR[TO (E) N9 026 de 03 de s~ Lemb ro de 1 98~ . 

O Gove r nado r do T" rr itõrio Fedl!ra l do Ama p:Í,us:tndo das 
atribu i ções que lhe são co;l fC'rid;ts pe l o artir,o 18 , item li, 
tio Decre to-!.~ i n<.' ~ l i , de 08 de j:tnvir<> dt' 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - OcLt.! rm i n:~r qu~ o '"' XIh.'di~nl~.o' do àia 05 d~ s~..·
Le mh ro do co r r en l c :t no , " DIA IJA 1'..\Ç.·\" . s c•j,l í :~ cul L,tdo , cm LO 
das as re 11;1r t i çacs p~b l ic3s de s t ~ ' l ' 0 rr it~rio . -

Art . 29 - Rcvogam-s~ as dispusiç~es ~1n cunt r·~rio . 

Pa l áci.o d~ Setcn t: r iiío , e m claeap:Í , 03 d,, s.:- L..,:ab r ,, de i<J84, 

de A~ni n i s traç~o 
HONTE DE A L> IE l UA 

Sec r ctá r i o de Educação e Cu ! t u r a 
Pro( . FRAKClSCO DE ASS I S GURGEL MEDEI ROS 

Sec r e Lir io de Agr i c ul t ur a 
Dr . LUIZ 1 RAÇÜ CU l~IARÃES COLAKES 

Secre tário de Segurança P~bl ica 
Dr . EDMUNDO I·: VEL I ~I COE LHO 

Sec r etário de Sa~dc 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALJOO PAES 

96'! da Re ptÍbl i.ca c 4 1'.' da Cr iac;iio do Te r r itór io Fe d e r a l do 
Amap:.Í . 

ANNl BAL BARCELLOS 
Gove rnador 

GOVERNO DO TERRITÓR LO FEDERAL DO A.'li\J>Á 
SECRETARIA DE AD;.Il.Nl STRAÇÀO 

CO:-!ISSÀO PERI'IANENTE DE L J CITAÇi\O 

N O T A 

A Comi ssiío Pe rma ne nte de l. ic itaçiio comunica que a T J> N'? 
57/34- CPL, com data de aber tu r a pr evista pa r a o d i a 05 . 09 . 
84 às 9:00 horas , fica t r an sfer ida para o dia 06 . 09 . 84 , no 
mesmo horá r io c l oca l. 

Macnp<Í , 03 de se t emhro de I . 984 . 

JOSÉ GO>IES DI:: NELO FI LHO 
Pr es i dc nL c da C.P. L. 

CO~V~NlO :JQ 16 /84 

Conv ên i o que e n t r e si c.eleh r am a Sec r e t aria-Geral do 
~ i n i st~ r io das Minas e Ene r gia e o Governo do Territó r io Fe 
dc•·aJ do ?unap:i, v i sando efe t ua r es t udos da á r ea mi ne r a l dÕ 
Tcr r i.Ló r i o , confo rme cspec i ( i cn . 

i\a presença do Exm9 Sr. ~l inistro das >l i nas c Energ i a , 
Or . CESAR CALS DE OLI VE I RA FlLHO , a SecreLa r ia - Ge r a l ào Ni 
n i s Lc;r i o da s >l inas ~ Ene r g i a , do ravan t e de nom i nad a Sl./HciE -;
ncsLc• ato reprcscn tad:t pe l o Secretá rio de J>la nos e Orçamen
to, JOSÉ ' lAR!,\ CAL\TRONE RO~IAl.UERA, de conform idade com a de 
legaç~o de con~etência a Lri bu i da pe l a !'orlaria n9 523/82 , d~ 
06 de ab r il de 1982 , e o l.ove rno do Terr i t ório Fede r al do 
Amapú . a Sl').:ll i r dcnom i n:~do s imp l l'smcnLc Acl\PA, rep r csen La
do pc•lü F.xm'.' Sr . G<>v~nwdor, 0 1'. ,\~:\LBAL BARCE LLOS , i nscri
to "'' Cad<~sLro Ge r al d" Cont r ibuintes do >li nisLér i o d:1 Fazcn 
d a sob o n\1 UOJ<J~577/000 i - ~:i , ('ump ridas as fo r nw l ida dc>s le 
g;.1i.s, ~...· d~ ;.1cor do com o qu~ dispõe~ letra " f" do § 2<.) do :1r 
ti):o 126 do llt•( rl'L<>- Lei n~' '200/67 , ac,n·dam firmar o pres<•n~ 
t e C..:mvên io . que s~ r~..·~l! r .:i pelas c LÍusu l ns c cond i ções se 
gui nL ... ·s : 



Macapá, 04-09-84 DIARIO OFICIAL Pág. 2 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto - Este Convênio tem por 
objeto dar condições da participação financeira da SG/Ml-1E 
nos estudos da área mineral do AMAPÁ , tais como: análises 
econômicas , cadastramento das ocorrências minerais das áreas 
de produção econômicamente exploradas por intermédio do Gr!: 
po de Desenvolvimento e Tecnologia Minera l - GDTM, vincula
do ao Sub- Sistema de Ciência e Tecnologia do fu'~PÁ. (Preces 
so riME N9 27000 .004311 /84-31) -

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Resultado dos Estudos -Os r esul
tados dos estudos, prev istos na Cláusula Primeira , consta
rão de relatório final, a cargo do ru~PÁ, devendo nele cons 
t ar a análise dos trabalhos l evados a efe ito objetivando: -

a - análise econômica por el emento "MINERAL" a se r es 
tudado ou mesmo, comercializado; e 

b - cadas trame nto das ocorrências minerais das 
de produção econômicamente exploradas. 

areas 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Propriedade das Pesquisas, Estu 
dos e Projetos - Não poderâ o Al-~PÁ fazer uso das pesquisa~ 
es tudos e projeto& pertinentes a este Convênio, para qual 
quer f im, sem que para isto solicite e receba prévia e ex= 
pressa autorização da SG/~WE. 

CLÁUSULA QUARTA - Da Competência - Fica delegada à Se 
crctar ia de Tecnologia-SETEC, competência para ajustar ou
tras estipulações de caráter técnico necessário ao cumpri
mento deste Convênio, inclusive emitir relatór io técnico fi 
nal comproba t ór io da total execução deste instrumento . 

CLÁUSULA QUINTA - Da Posse dos Bens - Os equipamen tos 
e materiais adquiridos à conta dos recurso deste Convênio 
ficarão na posse do Ai'IAPÁ até o final da vigênc i a do prazo 
es tipulado . Tais bens poderão, contudo, permanecer na posse 
do Al'1APÁ até o f i m de sua vida útil, desde que o Al-~PÁ sol i 
c ite e obtenha autorização nesse sentido da SG/MME. 

Subcláusula Primeira - O documento autorizativo da SG/ 
HNE fixará as condições sob as quais fica rão os bens na po~ 
se do ru~PÁ . 

Subc láusula Segunda - O fu'~PÁ fica obrigado a,enquanto 
mantiver em sua posse os bens adquir i dos à conta deste Con
vênio,ze lar pela sua boa conservação,ressalvado o desgaste ma
t~rial pelo uso, bem como ut ilizâ-los exclusivamente nos 
fins autorizados pe la SG/MME . 

CLÁUSULA SEXTA - Do Acompanhamento e Controle - Caberá 
à SG/Nl'1E , independentemente da ação fiscalizadora dos or
gãos de auditoria, exercer, a qualquer t empo, o acompanha -

mento e o cont rol e deste Convênio com a final i dade princi
pal de ve rificar: 

a - o cumpriment o do obj eto fixado; 

b - a utilização adequada dos recursos liberados ; 

c - a possibilidade de utilização e exploração dos re 
sultados dos estudos previstos na Cláusula Pr imeira. 

CLÁUSULA SÉTIHA - Da Cl a ssi f i cação dos Recursos -Os re 
cursos, para a execução des t e Convênio, correrão à conta da 
do tação consignada na Lei n9 7 .155, de 05 de dezembro de 1983, 
com a seguinte class i f icação : 2200 - Mi.I1istério das Minas e 
Energia; 2202 - Secretaria-Geral; 095302 11.271 - DPsenvolvi 
mento de Projetos Especiais no Setor de Mineração ; 4130- In 
vestimentas em Reg ime dp Execução Especial . 

CLÁUSULA OITAVA - Do Valor - O va l or deste Convênio é 
de Cr$ 10 . 000.000,00 (dez milhÕes de cruzeiros) 

CLÁUSULA NONA - Da Liberação dos Recursos - Os recur -
sos de que ~rata este Convênio serão liberados de conformida 
de com a disponibi lidade financeira da SG/~WE P depositado~ 
em favor do Al-~PÁ, em conta especial no Banco do Brasi l S/A, 
obrigando-se, o AHAPÁ, a mantê-los depositados naque l e esta 
belecimento bancário enquanto não os aplicar aos f i ns a que 
se destinam especificamente . 

CLÁUSULA DÉCIHA - Do Empenho - Para fazer face às des
pesas deste Convênio foi emitida à Nota de Empenho SG N9 20 1, 
de 10 de agosto de 1984 , no va l or de Cr$ 10.000 . 000,00 (dez 
milhÕes de cruz eiros). 

CLÁUSULA DÉCIHA- PRIMEI RA - Da Prestação de Contas - O 
Al-~PÁ se obriga a, dentro de até s ess enta (60) dias, após o 
término do período d~ vi gência des t e Convênio, pr estar con 
tas à SG/MME da ap l icação dos recursos recebidos, observada 
a c las sificação· orçamentár i a própr i a, discriminando as des 
pesas por i tens de dispêndios. 

CLÁUSULA DÉCIHA- SEGUNDA - Das ObrigaçÕes Gerais e Supl!:_ 
mentares - O Al-~PÁ se obriga a : 

a - colaborar com a SG/MME quando solicitado na formu 
lação e análise de programas e proj e tos do interesse do MME-;
inclusive quanto ao resultado de pesqu isas por ventura de
senvolvidas ; 

b - permitir à SG /~mE a permanente fiscalização quant o 
aos aspectos t écnicos e f inanceiros r elativos ao Convênio; 

c - apresentar à SG/~WE um re l atório trimestral conta
dos a parti r da pub l i cação de ste Convênio , indicando o anda 
mento das atividades e , um relatório final ao término da v1 
gênc ia des t e i ns t rumento. 

CLÁUSULA DÉCU1A-TERCEIRA - Da Vigência e Prorrogação -
o prazo de vigênc i a deste Convênio encerra-se a 31 de dezem 
bro de 1984 podendo ser prorrogado, por Termo Ad i t ivo , por 
acordo das partes . 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Das ModificaçÕes e Rescisão -
Este Convênio poderâ, mediant e assentimento das pa rte s, ser 
modificado at ravés de Te rmo Aditivo, ou rescindido automa t i 
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camente, po r inadimplemento de qualque r de suas cljusulas e 
condições. 

Subcljusula Única - No caso de resc t sao, o A}~PÁ deve 
rã apresentar , no prazo de até sessenta (60) dias , contados 
a parLir da data da rescisão , relatório técnico c ircuns tan
ciado sobre as atividades executadas , respeitadas as obriga 
coes assumidas ou vincendas. -

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - Da Vinculação de Pessoal - O 
pessoal que o M~PÁ, a qualquer títu l o, util i zar na execução 
do objeto previsto na Cláusula Primeira deste Convênio ser
lhe-á diretnmente subordinado ou vinculado , não tendo com a 
SG/~mE relação jurídica de qualquer natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SC:XTA - Da Pub 1 i cação - O M~PÁ se obr i 
ga a pub licar, no Dijrio Oficial da União , o ex t rato des te 
instrumento no prazo regulamentar de vinte (20) dias conta 
dos de sua assinatura . 

E, por e sta rem de acordo, firmam as partes o presente 
Convênio , que vai assinado pelas testemunhas a segui r i ndi
cadas , ficando o original arquivado na SG/~mE , dele extrai o 
do- se cópias pa ra sua f i el execução. 

Brasília-DF, 14 de agosto de 1984 

CESAR CALS DE OLTVE1RA FILHO 
Mi ni stro das Minas e Energia 

Pela Secretaria Gera l do Minis 
tério das Minas e Energia : 

JOSÉ ~~RIA CALATRONE RONACUERA 
Secretário de Planos e Orçamento 

Pe l o Gove rno do Território Fe
deral do Arnapj: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADNINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERNANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOHADA DE PREÇOS N<? 58/84 - CPL 

A V I S O 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de 
Compras c Serv i ços do CTFA , torna pÚblico e comunica aos in 
tercssados que acha- se aberta a licitação a nível de Tomada 
de Preços n<? 58/84-CPL, para aquisição de : GRNEROS ALIMENTf 
CIOS FRUTAS E LEGUMES . -

A Licitação serã real izada às 9 :00 ho ra s do dia 18 . 09 . 
84, na sala de Licitação da Secretaria de Administração, si 
to à Av. FAB, centro c ívico nesta Cidade de Hacapá. -

O edital completo e demais esc larecimentos poderão ser 
obtidos no 2<? anda r sala 20 no endereço acima mencionado nas 
horas normais de expediente . 

P~L'I. 

Macapà-Ap ., 31 de Agosto de 1 .984 . 

JOS~ Cür!ES DE MELO FILHO 
Pres i dente da C. P.L . 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(Artigo 54 do Decre t o n<? 73 . 140/73 . ) 

lNSTR~IENTO: Termo de Contrato de Cons trução n<? 25/84-

PARTES: PREFEITURA NUNIClPAL DE ~IACAPÁ , e a FIR~IA ENGE 
FOR.'! CONSTRUÇ0ES E CO~tÉRCIO LTDA . 

FUNDAMENTO LEGAL : Este Contra t o deco rre do Edital To
mada de Preços n<? 013/84-CPLO, com base no art. 126 do De
creto- Le i n<? l00/67. 

OBJETO : Consiste na execuçao dos serviços de Urbaniza
çio da Praia do Araxã , l ocalizada em Hacapi , Territór io Fe
deral do A.mapj , 

PRAZO : IÕ de 135(cento e t rin ta e cinco) dias,contados OS 
(cinco) dias após ser recebida a primeira ordem de serviços 
que será expedido pelo D. O. , o prazo para conclusão total do 
serviço cont ratado . 

VALOR : O Valor atr ibuÍdo dos serviços decorrentes des
te Contrato está estipulado em Cr$- 432 .932 .900,00 ( quatro-

centos e tr i nta e dois mi l h5es , novecentos e trinta e dois 
mil e novecentos cruzei ros) , sendo empenhado em uma primei
ra fase o valor de Cr$-310 .000 . 000,00 (trezentos e dez mi
l hÕes de cruzeiros), que correrá à conta de dotação : Convê
nio n<? 03)/84- I'ROC ., Programas ROYALTIES e F. P.E., Catego ·· 
rias Economicas Serviços de Terceiros , empenhos n<?s 354 e 
355, de 22. 08 .84, c o restant~ do valor do Contra to serj em 
penhado posteriormente , por outra dotação . 

~laca pá , 28 de agos t o de 19M. 

~fURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefe ito Mun icipal de Macapj 

Jose RICARDO DABUS A.llUCHAH 
CONTRATADA 

BENJI\.'!lN DA ROCHA SALHI 
Dire tor do DEP . O~·iU\SIP~I 

TESTE~fUNHAS: Ilegíveis 

JUIZO DE DIREITO 
DA 

CO~IARCA DE MACAPÁ 
TERRITÓRIO FEDERAL DO A!-IAPÁ 

EDLTAL, CON PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARACITAÇÃODE : 
MARIA SEQUEIRA CUNHA. 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA , ~1. JUIZ DE DIREITO DA PRI
~!EIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI CIÁRIA DE ~11\CAPÁ, CAPITAL DO TERRI·· 
TÓRIO FEDERAL DO ~~Á, NA FORMA DA LEI , ETC ... 

Faz saber aos que presente EDITAL virem ou dele conhe 
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório , sito à Av. 
~nazonas n<? 26 , tem andamento uma ação de SEPARAÇÃO JUDICI
AL LITIGIOSA, Processo n<? 1589 1 em que ê (são) Requerente : 
MARIANO ALVES DA CUNHA e Requerida MARIA SEQUE IRA CUNIIA, e 
constando dos autos que o (a) ré se encontra em LUGAR INCER 
TO E NÃO SABIDO expediu-se o presente EDITAL, com o prazo de 
trinta dias (30)dias, Deferida a citação por edital, pelo 
despacho de 20 de agosto de 1984, fica, pelo presente INTI
MADA (A) O (a) Senhor (senhora) MARIA SEQUEIRA CUNHA, bra
sileira, casada, atualmente encontrando- se em LUGAR INCERTÕ 
E NÃO SABIDO, para comparecer nes t e Juízo no dia 26 de out u 
bro de 1984, às 14:00 horas , para audiência de conc iliação~ 
designada nos mencionados autes , ou , CITADA, para que no pra 
zo de quinze (15) dias , depois de findo o acima fixado,apre:
sentar , querendo a contestação cabíve l que tiver e acompa 
nhar os demais termos do processo até o fina l da execução 
cujo prazo para CONTESTAR começará a correr a partir da da
ta da aud i ência de CONCILIAÇÃO . O presente EDITAL será ·af i 
xado no lugar de costume c publicado na forma da lei . DADO 
E PASSADO NESTA CIDADE DE MACAPÁ, CAPITAL DO TERRITÓRIO FE
DERAL DO MIAPÁ, aos vinte e nove dias do mês de agosto do 
ario de mil novecentos e oitenta e quatro. Eu , Maria das Cra 
ças Si lva de Queiroz, Escrevente Auxi liar , datilografei . Eu~ 
Diretor de Secreta r ia da Vara Cível , subscrevo c assino por 
determinação do Meritíssimo Juiz de Direito . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara CÍvel 

CAI\TÚRIO DE REGISTROS PÚBLICOS 

PROCLru'IAS DE CASAMENTO 

.. ? O~icial do Regist ro Civil da Comarda de Hacapá , Ter
rttorto seder al do Amapá, RepÚblica Federativa do Brasil , 
faz saber pretendem se casar: JOS~ ~IARIA DA SILVA com NAZA
~ COSTA DO ANRAL, digo , NAZARt COSTA DO MIARAL. 

Ele é filho de Paulo Comes da Silva, e de Angél i ca Cor 
rea de Almeida. 

Ela é f ilha de JÚ lio de Souza Ama ral (f alecido) e de 
Na ria Cos t a Ama ra 1. 

Quem souber de qualque r impedimento legal que os iniba 
de casar , um com o outro , acuse- o na forma da Lei . 

Nacapj , 30 de agosto de 1984 . 

SILVIA HELENA H. ~11\RINHO 
Escrevente AO- HOC 
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A P~tria é a união de todos os brasileiros. 
No dia 7 de setembro comemoramos o Dia da Independência. 
O Dia da Pátria. 
Neste dia, todos os brasileiros têm por dever lembrar seus 

compromissos para com seu país. Para com a Pál!ia. 
Pátria que se afmna com o esforço, o trabalho, a dedicação de 

cada um de nós na imensa tarefa de construir uma sociedade 

democrática e pluralista, uma nação livre e soberana. 
Pátria que se consolida com o aproveitan1ento do nosso potencial 
e dos nossos recursos em beneficio dos brasileiros. 

Pátria que consagra o ideal da independência politica e de 
constiução de um pais no qual todos possamos viver com ordem, 
bem-estar social e progresso. 

Pátria que sintetiza a unidade nacional. 

Independência, 
Liberdade, 

Ordem 
e Progresso. 
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